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Ao(s) 20 de Maio de 2020, às 11:45 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 , reuniram-se os membros daComissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  002/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas parafornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  26/2020, Licitação nº 2/2020 - TP, na modalidade de Tomada de Preçop/ Obras e Serv. Engenharia.Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas aspropostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa de engenharia para obra de reperfilagem asfáltica sobre calçamento de 3.765,00 m² dos trechos das RuasManoel Narciso e Carmelinda Rosa de Andrade, no Município de Bom Jesus/SC.
 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  2/2020    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações após verificação de um equívoco na decisão de declarar comovencedora a empresa PAVOESTE PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP, sem seguir o que preceitua o artigo 45, inciso I, daLei Complementar nº 123/2006, a qual prevê: "Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar,ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bemclassificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em queserá adjudicado em seu favor o objeto licitado.". Ocorre que, verificado o empate ficto entre duas empresas na sessãode abertura dos envelopes de proposta, por equívoco, foi declarada a citada empresa como vencedora, semapresentação de proposta inferior à considerada no certame. Reconhecendo o equívoco na decisão, encaminhou-separa todas as participantes um e-mail comunicando a situação e concedendo o prazo de 24 horas para que a empresaPAVOESTE PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP apresentasse proposta inferior, conforme prevê a legislação. Por sua vez,a empresa protocolou na data de 20 de maio de 2020, nova proposta, cumprindo com a previsão legal. Sendo assim,declara-se como vencedora a empresa PAVOESTE PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP. Nada mais havendo, encerra-se apresente ata para posterior homologação do processo.ItemParticipante: Especificação4685 - PAVOESTE PAVIMENTACOES LTDAUn.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total1 Contratação de empresa de engenharia para obra dereperfilagem asfáltica sobre calçamento de 3.765,00 m² dostrechos das Ruas Manoel Narciso e Carmelinda Rosa deAndrade, no Município de Bom Jesus/SC. Ser 1,00  0,0000 165.211,82    165.211,82   Total do Participante --------> 165.211,82   _________________________Total Geral ----------------------> 165.211,82   
 COMISSÃO:Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação. LEANDRO LUÍS MOCELLIMDENISE PEDOTT BRANDALIZEROSANE SIQUEIRAJORGE ENDRYGO BRINKER
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